
LEI MUNICIPAL Nº 3659
PROJETO DE LEI N. 3910

“Estabelece valor para os débitos Judiciais a serem pagos mediante Requisição
de  Pequeno  Valor  -RPV  pela  Administração  Pública  Direta  e  Indireta  do
Município de Sebastião do Paraíso, conforme exigência do art. 100, §§ 3º e 4º, da
Constituição Federal ”

O Povo de São Sebastião do Paraíso, através de seus representantes legais, aprova, e
o Prefeito Municipal, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  -  A Administração Pública Direta e Indireta do Município, considerando as
disposições do art. 100, §§ 3º e 4º da Constituição da República, estabelece como de pequeno valor
os débitos e obrigações, cujo montante, por beneficiário, após atualizado e especificado, for igual ou
inferior  a  R$ 3.416,54 (três  ml,  quatrocentos  e  dezesseis  reais  e  cinquenta e  quatro centavos),
equivalentes ao valor do maior benefício do regime Geral de Previdência Social. 

Parágrafo  Único.  O  pagamento  dos  débitos  judiciais  apurados  em  processos  de
competência do Poder Judiciário, cujos valores se enquadrem no “caput” deste artigo serão pagos
mediante  Requisição  de  Pequeno  Valor  –  RPV,  nos  moldes  das  Resoluções  expedidas  pelos
respectivos Tribunais. 

Art. 2º  - Os pagamentos de valores superiores aos limites previstos no “caput” do
artigo anterior continuarão a ser requisitados por intermédio de precatórios, nos termos do art. 100
da Constituição da República, aplicando-se os procedimentos estabelecidos no Regimento Interno
dos respectivos Tribunais.

Parágrafo Único. O credor de importância superior aos montantes previstos no art. 1º
desta  Lei,  poderá  optar  por  receber  seu  crédito,  por  meio  de  RPV,  desde  que  renuncie,
expressamente, na forma da lei, junto ao Juízo da Execução, ao valor excedente.

Art. 3º  - Os pagamentos das RPV de que trata esta Lei serão realizados de acordo
com as  disponibilidades orçamentária  e  financeira  do Município,  e  serão atendidos  conforme a
ordem cronológica  dos  ofícios  requisitórios  protocolados  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão  e
Planejamento. 

Art. 4º  - Para os pagamentos de que trata esta Lei, será utilizada a dotação própria
consignada no orçamento vigente e previstos nos orçamentos vindouros. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário em especial a Lei Municipal n. 2956, de 23 de setembro de 2002.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 23 de junho de 2010. 

MAURO LUCIO DA CUNHA ZANIN
Prefeito Municipal


